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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

DE CA R M 

Processo  no 	10711.004110/2007-62 

Recurso n° 	516.171 Voluntário 

Adirdilo n° 	3102-00.806 — 1*  Câmara / 2' Turma Ordinária 

Sessilo de 	28 de outubro de 2010 

Matéria 	II- CLASSIFICAÇÃO FISCAL 

Recorrente 	IFF ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data do fato gerador: 08/12/2004 

PROVA PERICIAL , INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. NULIDADE DA DECISÃO. 
INAPLICÁVEL. 

A decisão acerca da necessidade da realização de prova pericial depende do 
livre convencimento da autoridade julgadora. No caso, os integrantes do 
Orgão julgador de primeiro grau entenderam que era prescindível a produção 
da referida prova, uma vez que existiam nos autos elementos probatórios 
suficientes para o julgamento da controvérsia. 

ASSUNTO: CLASSIFICAVA0 DE MERCADORIAS 

Data do fato gerador: 08/12/2004 

NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM). 
ENQUADRAMENTO TARIFÁRIO. PRODUTOS DENOMINADOS 
ZENOLIDE E PECONIA. 

O produto denominado "Zenolide", que constitui uma dilactona, classifica-se 
no  código NCM 2932.29.90, 

0 produto denominado "Peconia" trata-se de uma mistura de substancias 
odoríferas  para indústria de perfumaria, classificado no código. NCM 
3302.90.19. 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 08/12/2004 

MULTA POR FALTA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO (LI). PRODUTO 
SUJEITO A CONTROLE ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO  NÃO-
AUTOMÁTICO. APLICABILIDADE. 
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Pata a configuração da infração administrativa ao controle das 
importações, por falta de Licença de Importação (LI), é condição 
necessária que o produto esteja sujeito a licenciamento,  automático  ou 
não. No presente caso, os produtos reclassificados para o código NCM 
330190.19 estavam sujeitos ao licenciamento não automático, que não 
foi providenciado, restando configurada, por conseguinte, a infração 
administrativa ao controle das importações, por falta de LI. 

MULTA  REGULAMENTAR.  CLASSIFICAÇÃO  TARIFÁRIA  
INCORRETA.  APLICABILIDADE. 

Por se tratar de responsabilidade de natureza objetiva, a infração 
caracterizada pelo enquadramento tarifário  incorreto  do produto na NCM, 
sancionada com a multa de 1% (um por cento) do valor aduaneiro  da 
mercadoria, independente da  existência  de dolo ou  má-fé  do importador. 

MULTA DE OFICIO. DECLARAÇÃO  INEXATA.  ERRÔNEA 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE OBJET IVA. 
APLICABILIDADE, 

A descrição inexata do produto na Declaração de Importação (DI), 
acarretando ou não a incorreta classificação fiscal do produto na NCM, 
subsume-se à  hipótese da infração por declaração inexata descrita no inciso I 
do art, 44 da Lei n° 9.430, de 1996, independente da existência de dolo ou 
má-fé  do importador. 

Recurso Voluntário Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso voluntário. A Conselheira Nanci Gama declarou-se impedida de votar. 

(assinado digitalmente) 

Luis Marcelo Guerra de Castro- Presidente. 

(assinado digitalmente) 

José Fernandes do Nascimento- Relator. 

EDITADO EM: 06/11/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luis Marcelo Guerra 
de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Beatriz  Veríssimo  de Sena, José Fernandes do Nascimento e 
Leonardo Mussi da Silva. 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário oposto com o objetivo de reformar o Acórdão 
n'07-15.615, de 03 de abril de 2009 (fls. .166/171v), proferido pelos membros da 2'  Turma de 
Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis/SC 

Assinado dl  tente  ern 013111/2010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 09/11/2010 por LUIS MARCELO GU 
ERRA DE CASjTRO 
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(DREENS), em que, por unidade de votos, declararam procedente o lançamento, com base nos 
fundamentos resumidos na ementa a seguir transcrita: 

Assunto Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador. 08/12/2004 

ZENOLIDE CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA INCORRETA 
MULTA REGULAMENTAR NATUREZ4  OBJETIVA 

Ent caso de enquadramento tarifário incorreto por parte do 
importador, aplica-se a multa regulamentar correspondente a 
1% do valor aduaneiro da mercadoria importada,  consoante 
determina expressa disposição legal 

DIMYRCETOL. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA INCORRETA. 
MULTA REGULAMENTAR NATUREZA OBJETIVA, 

Em caso de enquadramento  tarifário incorreto por parte do 
importador, aplica-se a milk: regulamentar correspondente a 
I% do valor aduaneiro da mercadoria importada, consoante 
determina expressa disposição legal 

DIMYRCET01., 	FALTA 	DE 	LICENCIAMENTO, 
CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA INCORRETA. DESCRIÇÃO 
INSUFICIENTE PARA O CORRETO ENQUADRAMENTO. 
°UTERI° DE INTERPRET/10'4'0  NORMA TIZADO 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA 

A descrição do produto com todos os elementos necessários, não 
só à sua identificação, mas também ao respectivo 
enquadramento tarifário é imprescindível e, acaso inexistente, 
torna o importador, que tenha incorrido ern erro de 
enquadramento,  passível  de ser penalizado com a  mula 
decorrente da falta de licenciamento, por  força  de expressa 
norma interpretativa vigente 

DIMYRCETOL, DECLARAÇÃO INEXATA PENALIDADE 
TRIBUTÁRIA. MULTA LANÇADA DE OFICIO. NATUREZA 
OBJETIVA, 

A multa  lançada  de oficio e proporcional a 75% dos valores não 
exigidos ante a declaração inexata do contribuinte e a falta de  
recolhimento tern natureza objetiva e é aplicada em razão de 
expressa disposição legal 

PICONIA. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA INCORRETA. 
MULTA REGULAMENTAR, NATUREZA OBJETIVA 

Em caso de enquadranzento tarifário incorreto por parte do 
importador, aplica-se a multa regulamentar correspondente a 
1% do valor aduaneiro da mercadoria importada, consoante 
determina expressa disposição legal. 

PICONIA. FALTA DE LICENCIAMENTO CLASSIFICAÇÃO 
TARIFÁRIA INCORRETA. DESCRIÇÃO INSUFICIENTE PARA 

Assinado digitalmente em 00/1 112010 poi-  .10V, FEFOORREMPIIAEWQEDFDRNMENTOPor ICRI17É7?f0-0  GE  
ERRA DE ¡ASIR° 
Autenticadc digitalmente ern 03/ t 112010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 

Emititio em 30/12/2010 pelo Ministeria da Fazenda 
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INTERPRETAÇÃO 	NORMATIZADO 	PENALIDADE 
ADMINISTRATIVA. 

A descrição do produto corn todos os elementos necessários, não 
só à sua identifkação, mas também ao respectivo 
enquadramento tarifário é imprescindível e, acaso inexistente, 
torna o importador, que tenha incorrido em erro de 
enquadramento, passivel  de ser penalizado corn a =ha 
decorrente da  faixa  de licenciamento, por força de expressa 
norma interpretativa vigente 

PICON1A. DECLARAÇÃO INEXATA. PENALIDADE 
TRIBUTÁRIA. MULTA  LANÇADA  DE OFICIO. NATUREZ4 
OBJEHVA 

A multa lançada de oficio e proporcional a 75% dos valores não 
exigidos ante a declaração inexata do contribuinte e aja/ia de 
recolhimento tem natureza objetiva e é aplicada em  razão  de 
expressa disposição legal 

Assunto. Classificação de Mercadorias Data do fato  gerador. 
08/12/2004 DIMYRCETOL. MISTURA DE SUBSTÂNCIAS 
ODORÍFERAS RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. 

Sem que O impugnante traga aos autos as razões e provas que 
fundamentariam a mera alegativa de que o produto importado 
satisfaz aos requisitos de enquadramento do Capitulo 29 da 
nomenclatura, não há porque duvidar das  conclusões  exaradas 
pelo laudo oficial que arrima a reclassificação tarifdria 
realizada pela fiscalização. 

P1CONIA MISTURA DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS 
REOLASSIFiCAÇÃO TARIFÁRIA 

Sem que o Impugname traga aos autos as razões e provas que 
fundamentariam a mera alegativa de que o produto importado 
satisfaz aos requisitas de enquadramento do Capitulo 29 da 
nomenclatura, não hit porque duvidar das conclusões exaradas 
pelo laudo oficial que arrima a reclassificação tarijária 
realizada pela fiscalização. 

Lançamento Procedente 

Por bem descrever os fatos, atinentes ao presente procedimento fiscal, 
tr screvo o relatório encartado no Acórdão recorrido, Ipsis litteris: 

A empresa em epígrafe submeteu a despacho as mercadorias 
discriminadas nas adições 04, 07 e 15 da DI n ° 04/1253335-3, 
as fls. 32 a 45, respectivamente, coma "ZENOLIDE", 
"DIMYRCETOL" e "PICONIA", classificando-as, também 
respectivamente, nos códigos NCM 29.1719 90, 2915.13.90  e 
2914 29 90 da T'EC 

Todavia, em ato de  revisão aduaneira a fiscalização da 
ALF/PORTO DO RIO DE JANEIRO impugnou as classificações 
adotadas pela empresa impol tadora, com base nos respectivos 
laudos técnicos, elaborados pelo LABOR, as fls 17 a 19, os 
quais identificaram as amostras analisadas e ensejaram a 

Assinado digit Imente em  0W1112010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 0911112010 por LUIS MARCELO OU 

ERRA DE CA4TRO 
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reclassificação das mercadorias importadas para os códigos 
seguintes 

Adição 04 (ZENOLIDE) Identificada como "produto químico 
orgânico  Zenolide, que constitui uma dilactona" e reclassijicada 
do código NCM 2917.19.90 para o código NCM 2932.29 90 da 
TEC 

Adição 07 (DIMYRCETOL) — Identificada como "mistura de 
substâncias odor(feras" reclassificada do código NM•
291,5.13.90 para o código NCM  3302.90.19 da TEC 

Adição 15 (P1CONJA) — lelenaficada como "mistura de 
substâncias odoríferas, do tipo utilizado na  indústria  de 
perfumaria" e reclassificada do código NCM 2914.29 90 
também para o código  NM 3302.90 19 da TEC. 

Em conseqüência, lavrou-se o auto de infração, de fls. 01 a 16, 
mediante o qual  estão  sendo exigidos: 

- Em  relação  à adição 04 (ZENOL1DE) - Multa regulamentar 
por ter o contribuinte classificado incorretamente a mercadoria 
importada. 

- Em relação ás adigães 07 e 15 (D1MYRCETOL e P1CONIA) - 
Impost° de Importação e Imposto sobre Produtos 
Industrializados, além de  milha  de oficio proporcional a 75% do 
valor do tributo/contribuição não recolhido, multa de controle 
administrativo em face de importação  realizada  ao desamparo 
de guia de importação e multa regulamentar por ter o 
contribuinte classificado incorretamente a mercadoria 
importada 

Regularmente cientificado, por AR 07. 61) em 20/07/2007, o 
contribuinte irresignado apresentou, em 21/08/2007, por seu 
procurador legalmente  constituído (fis 79 a 99), os documentos 
de fie. 100 a 162 e a  impugnação  de fis 62 a 73, onde, em 
síntese. 

Alega ser tempestiva a impugnação e que não concorda com a 
exigência veiculada no auto de  Infração em tela, a comegar pelo 
ZENOLIDE que alega tratar-se de urn éster  cíclico  do Wen() 
com o ácido dodecanodióico, resultado da esterificação de duos 
moléculas distintas, enquanto as LACTONAS da posição 2932, 
segundo as notas explicativas, são compostos que podem ser 
considerados como ésteres internos de  ácidos carboxIlicos, de 
fimgdo álcool ou fenol, que se formam por eliminação de  água 

Argumenta que referida definição oficial ern relação  às  origens 
das lactonas, como necessariamente derivadas de ácidos 
carboxilicos corn  função  oxigenada suplementar, tipo  álcool ou 
fenólica, torna indiscutível a diferença existente entre essas 
substâncias e o produto que foi importado Zenolide. 

Neste passo, reclama que, o Laboratório de Análises utilizou 
mews  conhecimento ,e recursos  analíticos  do one seriam Assina 	nt Assinado di ilalmee em 05/11/2010 por JOSE  FtliNANu—S Liu NASCAMEN I 0/11/2010 por LUIS MARCELO  GU 
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necessários para definir corretamente a estrutura e a origem do 
produto importado, optando por defini-lo por semelhança cam 
outro produto  químico,  no caso uma lactona, nos termos da 
descrição do  próprio  documento regulatório, através da I EC. 

Relativamente ao produto descrito como "D1MYRCETOL", 
alega que o mesmo é obtido através  da reação  química  de 
Dihidromirceno com Ácido Fórmico em condições de 
temperatura e acide: devidamente controladas, sendo que, dessa 
sintese, resulta, basicamente o Formiato de Dihidromircenila, 
além de outros componentes, todos impurezas da reação 

Aduz que o produto bruto é,  então,  fracionado a alio vácuo para 
a eliminação de impurezas, mas, todavia, uma das impurezas, o 
Diidromh-cenol, simplesmente não  é passive! de separação do 
composto principal e que isto ocorre porque a  separação  do 
Diidromircenol só é  viável em laboratórios de pesquisa 
extremamente especializados, por melo de procedimentos que 
envolvem grande dispêndio,  razão pela qual a separação das 
impurezas do Dimyrcetol não é economicamente viável em 
escala industrial, 

Em face disso, reitera que o DIMYRCETOL compõe-se de uma 
substância definida (o Formiato de Dihidromircenila), além de 
outras  substâncias,  todas consideradas impurezas, no sentido 
técnico da palavra, pois  são resultantes do próprio processo de 
fabricação, não foram adicionadas deliberadamente ao produto, 
não conferem ao produto qualquer caracteristica que o torne 
apto a algum Jim especifico e não foram retiradas do produto 
final por ser tal processo de purificação  inviável  
industrialmente 

Dadas essas razões conclui que o DIMYRCETOL é um composto 
de constituição química definida, enquadrável "na posição 
2915.13,90 da TIPI/TAB" (sic) correspondente aos ésteres do 
ácido fórmico, dentre os  ácidos carboxilicos adclicos saturados 
e seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perricidos,  semis 
derivados haloge»ados, sulfonados, nitrados ou nitrosados, 

Quanta ao produto importado descrito como "P/CON/A", alega 
que também este i um produto puro, sendo certo que outros 
componentes encontrados en;  análises  do LABOR são apenas 
produtos originados da própria  meação  de obtenção do prodrito e 
que nunca poderiam ser retirados, pois uma purificação nesse 
nível  seria  inviável  em termos económicos, assim como ocorre 
com ojci mencionado DIMYRCETOL. 

Alega, ademais disso, ser indevida a multa proporcional a 75% 
aplicada sobre a suposta diferença de valores não recolhidos, 
pois, ainda que se considere ter sido o produto classificado 
erroneamente pelo importador, este o descreveu corretamente e 
a aplicação da penalidade é indissociável da apreciação 
subjetiva da conduta do contribuinte, pelo que  reclama  que, no 
hipótese, deve ser considerado o disposto no inciso ll do amigo 
112 do CTN, o disposto no Ato  Declamatório Nornrativo COS1T 
it ° 12, de 1997, e, bem assim, a exegese que transcreve de vários 

julgados do Superior Tribunal de  Justiça,  cancer nettles ci India 

Assinada digitalmente ern 00/11A. ?6 VgIrsqfg A5fit.g g fiaLftgAcce (-51 it FM. riffici7/150, LUIS MARCELO GU 
ERRA DE CA TRO 

AutentIcado di: itatmerile ern 00f 11/2010 par JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 

Emitida em 3011212010 pelo Minister la da Fazenda 
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Por  Jim, em face de ludo o quanta foi  exposto,  requer que seja o 
feito integralmente declarado improcedente, cancelando-se, por 
via de conseqiiincia, os respectivos créditos tributários 
lançados, além do que, no caso de serem ultrapassadas as 
contra-razões apresentadas  na impugnação, requer a produção 
de prova pericial quimica para o que indica perito e formula os 
quesitos constantes das fir 74 a 76 do presente processo. 

Sobreveio o Acórdão recorrido, sendo dele cientificada a Autuada, por via 
postal (fl. 175), em 19/05/2009. Inconformada,  interpôs o Recurso  Voluntário  de fls. 176/193, 
protocolado em 18/06/2009, reapresentando as razões de defesa aduzidas na peça impugnatória 
e acrescentando, em  síntese, o seguinte: 

a) concordou com o lançamento atinente ao produto Dimyrcetol, inclusive 
afirmando que iria promover o imediato recolhimento do respectivo 
crédito tributário exigido; 

b) manteve a  discordância  em relação a reclassificação fiscal dos produtos 
Zenolide e Piconia, uma vez que os argumentos apresentados para 
justificar a cobrança do crédito tributário eram equivocados; 

c) alegou nulidade da Acórdão recorrido, com o argumento de que o 
indeferimento do pedido de realização perícia formulado na impugnação, 
configurara cerceamento do seu direito de defesa, por não estar de acordo 
com o principio do contraditório, assegurado pelo artigo 5 0, inciso LV, da 
CF/88, haja vista que a natureza do presente caso exigiria um outro 
pronunciamento de um técnico imparcial; 

d) alegou que não foi garantido o princípio do contraditório e da ampla 
defesa na decisão de primeiro grau, haja vista que os julgadores levaram 
em conta apenas as conclusões contidas no laudo técnico oficial, 
desprezando por completo as alegações apresentadas na peça 
impugnatória, com a justificativa de que houvera ausência de 
esclarecimentos e de provas; 

e) insistiu na alegação de que o produto de nome Zenolide não contem as 
características  necessárias  para ser definido como uma Lactona, logo, não 
restaria dúvida alguma de que a classificação por ela utilizada era a mais 
correta; 

f) reafirmou que o produto Piconia era um composto de constituição 
química definida, estando correta a classificação fiscal informada na DI 
de fls. 32/45; e 

em relação as multas  aplicadas, reapresentou os mesmos argumentos 
aduzidos na Impugnação. 

No final, a Recorrente requereu o seguinte: (i) a  nulidade  do Acórdão 
recorrido, em razão do cerceamento do direito de defesa, provocado pelo indeferimento do 
pedido de produção de prova pericial; (ii) a reforma da decisão recorrida, no sentido de que 
sejam julgados improcedentes os lançamentos; e (iii) a exclusão das multas de oficio aplicadas, 

Assinado dipitalmenta cm 00/11/2010 por JOSE FERNANDES CO NASCIMENTO. 09/11/201U por LUIS MARCELO GU 

ERRA DE CASTRO 
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casq fosse adotado o entendimento de que eram incorretas as classificações  tarifárias  por ela 
defendidas, o que admitiria apenas em função do principio da eventualidade, 

Em cumprimento aos despachos de fls. 214/215, os presentes autos foram 
env ados a este e, Conselho. Na Sessão de junho de  corrente  ano, em cumprimento ao disposto 
no art. 49 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF n° 
256 de 22 de junho de 2009, foram distribuídos, mediante sorteio, para este Conselheiro, 

E o relatório. 

Conselheiro Jose Fernandes do Nascimento, Relator 

O presente Recurso é tempestivo, preenche os demais requisitos de 
admissibilidade e trata de matéria da  competência  deste Colegiado, portanto, dele tomo 
conhecimento. 

1—DA PRELIMINAR 

No presente Recurso, alegou a Autuada a nulidade da Acórdão recorrido, 
com o argumento de que o indeferimento do pedido de realização  perícia, formulado na fase 
imPugnatória, com todos os requisitos determinados no inciso IV do art. 16 do Processo 
Adfninistrativo Fiscal' (PAY), configurara cerceamento do seu direito de defesa, por não estar 
de  acordo com o principio do contraditório, assegurado pelo artigo 5°, inciso LV, da CF/88. 
Aduziu  ainda que a natureza técnica e a especialidade da  matéria, concernente  à  análise  da 
cornposição química de determinado produto, somente poderia ser corretamente realizada por 
um especialista imparcial. 

Em que pese a razoabilidade e pertinência dos argumentos apresentados pela 
Recorrente, peço-lhe vênia para discordar. De fato, as questões que envolvem a identificação 
física  de  produto,  em especial quando respeitante a sua composição  química,  é assunto que 
deve  ser esclarecido por especialista da area química. 

Esse fato é corroborado pelo que aconteceu nos presentes autos. Antes de 
proceder a reclassificação fiscal dos produtos importados pela Autuada, a autoridade fiscal 
lançadora teve o cuidado de munir-se de conclusões técnicas abalizadas, exaradas pelo 
Lahoratório de  Análises  do Ministério da Fazenda (Labor), consignadas nos Laudos técnicos 
de Is. 17/19. 

Quanto a alegação de que o referido Laboratório, na condição de integrante 
da estrutura administrativa do Ministério da Fazenda, seta imparcial, mais uma vez, peço 
vênia, a Recorrente para discordar. Em matéria de natureza  técnica, especialmente quando se 
trata de composição  química  de um determinado produto, ao meu juizo, aspectos de natureza 
subjetiva não têm  relevância. Não é o fato de o analista ser servidor publico ou Laboratório 
está  vinculado à Administração tributária que  mudará  a natureza ontológica do produto. 

Sendo assim, em assunto desse jaez, ou o laudo técnico encerra uma 
conclusão correta, ou contém uma conclusão falsa, independentemente, da vontade ou do 
sentimento de quem seja o autor. 

1 . 
Intgutdo polo Decreto. no 70.235,.dc da_marco de 1272. Dina dispOe sombre o PTACCSSQ administrativo fiscal 

Assinado diggyminte 	u5/11/2Ulu por .J 	EliNANutb La) iNASLIMEN1 	11/2.uiu mAtiCEL(.) 
ERRA DE  CASTRO  
Autenticado di italmente em 06/11/2010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 	 8 
Einitido em 30 12/2010 pelo Ministet la On Fazenda 

Vo ,o 



vll 	 FL 9 DF CAR 

Processo  if 10711.004110/2007-62 
Acendao  ri'   3102 -00.806 

S3-C1T2 
Fl 220 

Por conta dessa  característica,  no âmbito do PAF, hi norma especifica 
estabelecendo quem está habilitado a se manifestar sobre o assunto, por meio de latidos ou 
pareceres, o Laboratório Nacional de  Análises, o Instituto Nacional de Tecnologia e outros 
órgãos federais congêneres. Neste sentido, cabe trazer a lume o disposto no  capta  do art. 30 do 
PAY, in verbis: 

Art. 30 Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de 
Análises, do Instituto Nacional de  Tecnologia e de outros árgdos 
federais congéneres serio adotados nos aspectos  técnicos  de sua 
competência„ salvo se comprovada a improcedência desses 
laudos ou pareceres, 

, ) (grifos não originais) 

De acordo com o referido preceito legal, somente na hipótese de 
com provada a  improcedência  dos citados laudos ou pareceres é que seria necessária a 
emissão de um novo pronunciamento técnico. 

Na peça impugnatoria, embora tenha apresentado uma série de considerações 
de natureza técnica a respeito da composição química dos produtos reclassificados que, em 
tese, poderia resultar na improcedência dos laudos  técnicos  oficiais, a Interessada não teve o 
cuidado de trazer aos autos as provas  técnicas,  produzidas por especialistas, que corroborassem 
tais afirmações. 

Com efeito, ao apresentar apenas argumentos pessoais, sem suporte em 
conclusão técnica abalizada, a Recorrente incorreu em contradição com o que afirmou no 
presente Recurso, no sentido de que, em se tratando de matéria  técnica, o assunto deve 
abordado por especialista na  área.  

No caso, como não há noticias nos autos informando que os signatários da 
peça impugn atória e do presente Recurso são especialistas na Area química, a  inferência  obvia é 
que alegações dessa natureza não têm o condão  de refutar o pronunciamento exarado por órgão 
técnico habilitado e credenciado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (FtFB), para se 
pronunciar sobre o assunto. 

Além disso, cabe consignar que o Relator do Acórdão recorrido apresentou 
fartas razões de natureza Mica e  jurídica  para o indeferimento do citado pedido de  perícia,  que 
pela exuberância deixo de transcrever. 

Assim, compulsando as razões que serviram de base para o contestado 
indeferimento do pedido de perícia, tenho que ele foi adequadamente fundamentado, estando 
em  consonância  com disposto no caput do art. 182, combinado com o disposto no art. 2e, 
ambos do PAF, o que infirma o alegado cerceamento do direito de defesa. 

Com essas considerações, rejeito a presente preliminar. 

2  "Art 18, A autoridade julgadora de primeira instencia determinará, de oficio ou a requerimento do irnpugnante, a 
realização de diligencias ou perfcias, quando entende-las necessaries, indeferindo  as  que considerar  prescindíveis 
ou  impraticáveis,  observando o disposto no art. 28, in fine". (Redação dada pela Lei a' 8.748, de 1993) 

"Art. 28, Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o  mérito,  salvo quando 

Assinado di9italmeala TkggaylutpR I&Lit - VErggprISTIIIT.TWOul Mittiq reqe8 Perfcia' se for ease" ' 
incompativeis, e dela. - 

ERRA DE el(kSTRO 
Autenticado i ciigitatmente em 06(11/2010 par Jose FERNANDES Do NASCIMENTO 	 9 

Erfuldo  em'30/12/2010 pelt) M , nistano  da Fazenda  



I' I. 10 DE CARP MF 

DO MÉRITO 

O mérito da presente contenda diz respeito a correta classificação fiscal dos 
lutos  na NCM e a legalidade da exigência das multas aplicadas. 

II. Da  Controvérsia  Sobre a Classificação Fiscal 

No que tange A classificação tarifária, o objeto do presente Recurso limita-se 
apenas aos produtos Zenolide e Piconia, uma vez que a Recorrente manifestou expressamente 
a sua  concordância  com o enquadramento tarifário atribuído ao produto Dimyrcetol. 

Do procedimento de  classificação  fiscal. 

Não é demais lembrar que, nos termos do § 10 do art. 30 do Decreto n° 
70. 35, de 1972 (PAF), implicitamente, pode-se afirmar que o procedimento de classificação 
fis al de mercadoria na NCM compreende duas fases distintas, a saber: a fase técnica e a fase 
jurídica. 

A primeira consiste na identificação  física  do produto, mediante a 
especificação de todos os seus aspectos  técnicos  relevantes para o enquadramento do produto 
em um dos códigos da NCM. 

A segunda diz respeito as normas sobre o enquadramento  tarifário  do produto 
na I NCM, realizada ern consonância com as Regras Gerais de Interpretação do Sistema 
H onizado (RGI-SH) e a Regra Geral Complementar (ROC-I) da NCM, vigentes na data da 
ocorrência do fato gerador, com subsidio nos esclarecimentos contidos nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (NESH). 

Do aspecto  técnico: identificação do produto. 

A perfeita identificação do produto, com todos os elementos relevantes para o 
enquadramento  tarifário,  é condição indispensável para determinação do seu correto 
enquadramento em um dos códigos da NCM. Trata-se, como visto, do aspecto  técnico  do 
procedimento classificatório, pata o qual se exige conhecimento especializado, função 
atribuída aos peritos e aos  órgãos  de assistência técnica credenciados perante as Unidades da 
SeCretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). • 

Segundo o capta do art. 30 4  do PAF, estão habilitados a se manifestar sobre 
os assuntos atinentes a identificação física dos produtos, por meio de laudos ou pareceres, o 
Laboratório Nacional de Análises, o Instituto Nacional de Tecnologia e os outros órgãos 
fecerais congêneres. 

Na data dos  fatos ocorridos nos presentes autos, a matéria estava 
regulamentada no art. 722 do Regulamento Aduaneiro de 2002 (RA12002), nos seguintes 
termos, in verbis: 

Art 722 A assistência técnica para identificação e 
quantificação  de mercadoria importada ou a exportar, bem 
assim a avaliação de equipamentos de  segurança e sistemas 

4  "Art 30, Os laudos ou  pareceres  do  Laboratório  Nacional de  Análises,  do Instituto Nacional de Tecnologia e de 
outios drgaos federais congêneres serdo adotados nos aspectos tticnicos de sua competóncia, salvo se comprovada 
U iMproced8nela,Oessc? leudos swarepgrus". 
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informatizados, e a emissão de laudos técnicos sobre o estado e 
o valor residual de bens, será proporcionada: 

I pelos laboratórios da Secretaria da Receita Federal; 

li  - por tirgilos ou entidades da Administração Pública; ou 

III  - por entidades privadas e técnicos, especializados, 
previamente credenciados, 

,§ le A Secretaria da Receita Federal  expedirá  ato normativo em 
que: 

I -  regulará o processo de credenciamento dos  órgãos,  das 
entidades e dos técnicos a que se referem os incisos II e Ill do 
caput,e 

II - estabelecerá o responsável, o valor e a forma de retribuição 
pelos serviços prestados. 

( ) (grifos não originals) 

Em  consonância com o disposto no art. 509 6  do RA12002, havendo 
necessidade de identificação da mercadoria, a fiscalização aduaneira solicitará assistancia 
técnica  especializada, observado o disposto no art. 722, complementado pelo atos normativos 
expedido pela RF13. 

Na época dos fatos narrados nos presentes autos, os requisitos do Laudo 
Técnico estavam disciplinados nos arts. 36 e 37 na Instrução Normativa SRF n° 157, de 22 de 
dezembro de 1998, que tinham a seguinte redação: 

Art 36 Os laudos técnicos emitidos por instituições e peritos 
Credenciados, destinados a identificar e quantificar mercadoria 
importada ou a exportar, deverão conter, expressamente, 
conforme o caso, os seguintes requisitos: (Incluído pela IN SRF 
n°152, de 08/04/2002) 

I — explicitacdo e fundamentação técnica das verificações, testes, 
ensaios ou  análises  laboratoriais empregados na identificag tic 
da mercadoria; (Incluido pela IN SRF n° 152, de 08/04/2002) 

II — exposição dos métodos e cálculos utilizados para 
fundamentar  as conclusões do laudo referente a mensuração de 
mercadoria a granel;  ('Incluído  pela IN SRF n° 152, de 
08/04/2002) 

fit — indicação das fontes, refeancias bibliográficas e normas 
internacionais empregadas na elaboração do laudo, e cópia 
daquelas que tenham relação direta com a mercadoria objeto de 
verificação, teste, ensaio ou  análise laboratorial. (Incluído pela 
IN SRF V 152, de 08/04/2002) 

•■41ittarktafig_ces oujepacacilorlatoncradoriia a fiscalizacao roittanciru pclerd solicitar assistencia Assioodo dilitalinnt.?, figgiaq)  °stew° cilw, 	un 1 -,..s.)  yeniiiii_ 601* td.ew cyti2iii,i.  por LUib MAI sk;tL0 sit./ 
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§ 1 0  Os laudos não poderão conter quaisquer indicações sobre 
posições, subposigles, itens ou códigos da MN (Redação 
dada pela IN SIZE' n°492, de 12/01/2005) 

§ 2° Os laudos emitidos por órgdo ou entidade da Administração 
Ptiblica  deverão  ser assinados pelo técnico responsável e pela 
pessoa regimental/nettle competente ou, iza ausência de previsão 
regimental, pelo responsável do órgão ou entidade, com 
indicação do ato que lhe confere os pertinentes poderes 
(Incluído pela IN SRF ti° 492, de 12/01/2005) 

§ 3° Os laudos emitidos pot entidades privadas  deverão  set 
assinados pelo responsável técnico e pelo seu responsável legal 
incluído pela IN SRF n°492, de 12/01/2005) 

§ 40  Os laudos emitidos por técnico credenciado pela SRF 
deverão  estar acompanhados de cópia da publicação do 
respectivo ato de seu credenciamento.  'Incluído  pela IN SRF n° 
492, de 12/01/2005) 

Art, 37. Os laudos técnicos que se apresentem sem os requisitos 
previstos no  artigo  anterior não serão aceitos podendo, 
entretanto,  set sanadas as falhas ou  omissões,  no prazo de cinco 
dias fads da ciência da  intimação  da autoridade fiscal, da 
Divisão  de Administração Aduaneira (Diana) ou da 
Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Carina), 
conforme o caso (incluído  pela IN SRF n° 152, de 08/04/2002) 
(grifos não originais) 

Delineado o arcabouço normativo que disciplina os requisites formais e 
mat eriais  do Laudo  Técnico,  passo a analisar a identificação de cada um dos produtos objeto da 
presente controvérsia. 

Da classificação fiscal do produto Zenolide. 

Na  Adição 020 da DI 04/1253335-3 (fl. 38), o referido produto foi descrito 
como "ZENOLIDE P.0,: 4500487285/000010 8 IPC: 263015 II LOTE: SMJ4079110" e 
claisificado no código NCM 2917.19.90, 

No presente Recurso asseverou a Recorrente que o referido produto seria um 
"éster  cíclico  do etileno com o ácido dodecanodióico", resultado da "esterificação de duas 
mo éculas distintas",  característica  que o  diferenciava  das Lactonas. 

Por sua vez, consta da conclusão do Laudo de  Análise  de fl, 17 que o produto 
químico orgânico Zenolide constitui uma dilactona. 

No caso, enquanto as conclusões apresentadas no referido Laudo foram 
baseadas em literatura técnico-cientifica e informação técnica fornecida pelo próprio 
fahricante, as alegações aduzidas pela Recorrente não vieram acompanhadas da necessária 
fundamentação técnico-cientifica. 

Diante tais circunstancias e tendo em conta que não foi apresentado nenhum 
elemento probatório que infirmasse a idoneidade do citado Laudo de  Análise,  tenho que a 
conclusão nele apresentada deve prevalecer. Em consequência, tenho que o produto em apreço 
co stitui uma dilactona. 

! Acsinado digit9Imenta em 05/11/2010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 09/11/2010 por LUIS MARCELO GU 
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Do aspecto  jurídico:  enquadramento  tarifário  do produto Zenolide na 
NCIV1. 

Superada a fase inicial de identificação fisica do produto, apresentam-se as 
condições para que seja  atribuído  ao referido produto o código NCM a que ele pertence, 
partindo da premissa de que cada produto enquadra-se num único código da referida 
nomenclatura. 

Nesse passo, é imprescindível  trazer a baila, as orientações emanadas da 
Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado n° 1 (RGI-1), que serve de parâmetro 
para determinação do código do produto na NCM. 

Segundo a referida Regra, para os efeitos legais, a classificação de um 
produto na NCM 7  6.  determinada pelos textos das posiç'Cies e das Notas de Seção e de Capitulo 
e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas demais 
Regras (as de no 2 a 6). 

Logo, uma condição deve ser observada, para fins de classificação fiscal de 
urn produto na referida Nomenclatura, até o  nível  de subposição (SH), a saber: o recurso as 
demais regras somente  poderá  ser utilizado quando não haja contrariedade aos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capitulo. Mulatis mutandis, a rib/el de item e subitem do 
referido código, nos termos da Regra Geral Complementar n° 1 (RGC-1), o mesmo critério 
deverá ser seguido. 

Conforme anteriormente definido, o produto químico orgânico Zenolide 
constitui uma dilactona, pertencente a posição 2932 da NCM. A  alínea B das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) dessa posição, assim descreve as lactonas: 

Podem citar-se, entre os compostos het erocicI(cos inchndos 
nesta posição 

(.-.) 

B) As lactonas. 

Estes compostos podem considerar-se como ésteres internos de 
ácidos carboxilicos de  função  álcool ou  fenol,  que  reformam por 
eliminação de  água. São moléculas contendo no ciclo uma on 
mats jiniçães éster De acordo com a  presença  de uma ou mais 
fun  cães  drier, fala-se de mono-, di-, trilacionas, etc (apenas os 
nitimos grifos não são originais) 

Compulsando os desdobramentos da referida  posição,  verifica-se que as 
lactonas encontram-se textualmente descritas na subposição (de primeiro  nível) 2932.2, cujos 
desmembramentos seguem reproduzidos: 

2932 - COMPOSTOS HETEROCICLICOS EXCLUSIVAMENTE 
DE HETEROATOMO(S) DE OXIGÊNIO 

2932. 1 - Compostos cuja  estrutura contém um ciclo fitrano 
(hidrogenado ou não) não condensada 

AccinaOo digitalmente ora 	i r2010, rok.PSE 
1 rePerav .b? 	 P,36,14PA =jag ISOustedores . Aprova  na pela 	ouvo m 

ERRA CXSTRO 
Aulenticado lOigilalmente ern 06/11/2010 por JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 
Entitle em 301 1212010 pelo UnIsterio do Fezenda 

13 



DE CARP ME 

.) 

	

2932.2 	Lactonas 

	

2932.21 	Cumatina, metilcumat  luas e etilcumminas 

.) 

2932.29 Outras !camas 

2932.29,10 Cumafis ("Coumaphos") 

2932 29 20 Fenolfialeina 

2932.29.90 Outras 

2932 9-Quit os 

(.) (grifos não originais) 

Comparando as subposições de segundo  nível 2932.21 (Cumarina, 
metilcumarinas e etilcumarinas) e 2932.29 (outras lactonas), por falta de descrição especifica, 
as dilactonas pertencem i posição residual: 2932.29 - outras lactonas. 

Pot fim, sem que exista um subitem especifico no desdobramento da referida 
suposição,  concluo que o produto Zenolide classifica-se no item residual 2932.29.90 11:  
(0 tras). 

Da classificação fiscal do produto Piconia. 

Na Adição 015 da DI 04/1253335-3 (fls. 44/45), o referido produto foi 
descrito como "PlCONIA P.O.: 45004718561000010/I IPC: 164700//  LOTE:  SM/4106222" e 
classificado no código NCM 2914.29.90. 

No presente Recurso, reafirmou a Recorrente que o referido produto seria um 
"composto de constituição química definida", posto que se tratava de um "produto puro, sendo 
ce4o que outros componentes encontrados pelas  análises  do LABOR são apenas produtos originados da 
própria  reação  de obtenção do produto e que nunca poderiam ser retirados pois tal processo 
depurificação é  inviável economicamente". 

No caso presente, enquanto as conclusdes apresentadas no referido Laudo 
foram baseadas em literatura técnico-cientifica e informação técnica sobre o produto, fornecida 
pelo próprio fabricante, as alegaçdes aduzidas pela Recorrente não vieram  acompanhadas  da 
neci  essitia fundamentação técnico-cientifica. 

Diante tais  circunstâncias e tendo em conta que não foi apresentado nenhum 
elemento  probatório que infirmasse a idoneidade do citado Laudo de Análise, tenho que a 
conclusão nele apresentada deve prevalecer. Em consequência, tenho que o produto em apreço 
trata-se de uma  mistura  de  substâncias odoríferas  empregada na indústria de perfumaria. 

Assinado digitalmente ern 06/11 12010 par JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO 09/11/2010 par LUIS MARCELO OU 
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Assim, fica demonstrado que a correta a classificação fiscal do produto 
Ze olide dá-se no código NCM 2932.29.90, atribuido pela autoridade fiscal. 

Por sua vez, consta da conclusão do Laudo de Análise de fl. 19 que o dito 
produto trata-se de uma "mistura de  substâncias odoríferas,  do tipo utilizado para a indústria de 
pe1fumaria". 
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Do aspecto jurídico: enquadramento  tarifário  do produto Auralva na 
NCM. 

Com base na RGI-1, combinado com o disposto na RGC-1, e tendo em conta 
o produto Piconia trata-se de uma mistura de  substâncias  odoríferas, utilizada na indústria de 
perfumaria, que se encontra textualmente descrita na posição 33.02, cujos desmembramentos 
seguem reproduzidos: 

3302 - MISTURAS DE SUBSTÂNCIAS  ODORÍFERAS  E 
MISTURAS (INCLUIDAS AS SOLUÇÕES ALCOÓLICAS) 
BASE DE UMA OU MAIS DESTAS SUBSTÂNCIAS, DOS TIPOS 
UTILIZADOS COMO MATÉRIAS BÁSICAS PARA A 
INDÚSTRIA;  OUTRAS PREPARAÇÕES A BASE DE 
SUBSTÂNCIAS  ODORÍFERAS,  DOS TIPOS UTILIZADOS 
PARA A FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 

3302.10 00 - Dos tipos tailizados para as indústrias alimentares 
ou de bebidas 

3302  90- Outras 

3302 90 I - Para perfumaria 

3302.90 II - Vetiverol 

3302.90.19 - Outras 

3302 90 90 Outras 

( ) (grifos ao originais) 

Comparando as subposições de primeiro  nível 3302.10 (Dos tipos utilizados 
para as indústrias alimentares ou de bebidas) e 3302.90 (outras), por falta de descrição 
especifica, a mistura de  substâncias odoríferas  pertence A posição residual: 3302.90 — outras 
misturas de  substâncias odoríferas. 

No âmbito da citada subposição, encontra -se textualmente descrita as mistura 
de substâncias  odoríferas  para indústria de perfumaria no item 3302.90.1 - Outras misturas de 
substâncias odoríferas  para perfumaria. 

Por fim, sem que exista, no desdobramento do referido item, uma descrição 
especifica para o produto Piconia, concluo que ele se enquadra no subitem residual 3302.90.19 

Outras. 

Assim, fica demonstrado que a correta a classificação fiscal do produto 
Piconia di-se no código NCM 3302.90.19, atribuido pela autoridade fiscal. 

11.2 Da  Controvérsia Sobre as Multas Aplicadas 

Em relação as multas aplicadas, alegou a Recorrente que, ainda que fosse 
considerada a errônea a classificação fiscal por ela defendida, as multas aplicadas na presente 
autuação seriam indevidas, porque a aplicação de penalidade ao contribuinte seria indissociável 
da apreciação subjetiva da sua conduta. Por conseguinte, não haveria motivos para  sancioná-lo 

Asoinado d Oi:almente 	 rgiA8gArtNek,s1R111,1)09ARN-AAIR.rofb jStC.61,6  plit:Reci!Aclannente ocorrera no 
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pre.sente caso, uma vez descrevera corretamente o produto na citada DI, embora o tenha 
classificado erroneamente. Aduziu ainda que esse entendimento estava em conformidade com 
o disposto no inciso  LI  do art. 112 do CTN, e com o entendimento exarado no Ato Declaratório 
Normativo (ADN) Cosit n° 12, de 21 de janeiro de 1997. 

Da multa por falta de licenciamento. 

Inicialmente, 6 oportuno esclarecer que a multa sancionadora da infração 
achTinistrativa ao controle das importações consistente na falta de  Licença  de Importação (LI), 
documento substituto da Guia de Importação (GI), encontra-se prevista na  alínea  "h" do inciso 
I do  art. 169 do Decreto-lei n°37, de 1966, com a redação dada pelo art. 2° da Lei n°6,562/78, 
a seguir transcrita: 

Art 169 - Constituem infrações administrativas ao controle das 
infirm-146es: 

I - Importar mercadorias do exterior: 

( - ) 

b) rem Guia de Importavdo ou documento equivalente, que rem 
implique a falta de depósito ou a falta de pagamento de 
quaisquer ônus financeiros ou cambiais- (Inchrida pela Lei n° 
6 562, de 1978) 

Pena multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercador ia. 

( .) (grifos não originais). 

Com a implantação do Sistema Integrado do Comércio Exterior (Siscomex) — 
M dulo Importação, todo o controle aduaneiro, administrativo e cambial das importações 
brasilehas passou a ser realizado no âmbito do referido Sistema. 

No novo sistema de controle administrativo das importações, a GI foi 
substituida pela LI, que passou a ser o novo documento base do controle administrativo das 
imirortações, conforme estabelecido no § 1° do art. 6° 6  do Decreto n° 660, de 25 de setembro de 
1992. , 

Na data em ocorreu a operação de importação objeto da presente autuação, 
sis ema administrativo das importações encontrava-se disciplinado na Portaria Secex n° 14, de 17 
de novembro de 2004, e era dividido em  três  modalidades: a) importações dispensadas de 
licenciamento; b) importações sujeitas a licenciamento  automático; e c) importações sujeitas a 
licenciamento não-automático. 

Segundo a referida Portaria, a regra geral passou a ser a dispensa de 
licenciamento das importações (caput do art. 709).O  licenciamento automático apenas passou a 

s 	60  As infonnaçães reiativas  ás  operaçães de comércio exterior, necessárias ao exercício das atividades 
refridas no art. 2°, serão processadas exclusivamente por intermédio do SISCOMEX, a partir da data de sua 
implantação. 
§ 1 0  Para todos os fins o  efeitos legais, os registros informatizados das aperaçaes de exportação ou de importação 
no SISCOMEX, equivalem A Guia de Exportação, à  Declaração de Exportação, ao Documento Especial de 
Exportação, h Guia de Importação e A Declaração de Importação, 

7. Comp reRa geral imponages Itrasileiras 	dispqnsadas  de  licenciamento dey_endo  os  
^"inad° dilaraargutNi:gsoWairiVePrilrafdenciiir PI  registro  'ciii) 616d1Af 44-6101W thVilNivacV(iiittiO'SfLiiii-A3c1ao objetivo 
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ser exigido nas operações de drawback e para os produtos relacionados no Tratamento 
Administrativo do Siscomex (art. 8 010). Por fim, o licenciamento nao- automático  foi 
estabelecido para os produtos relacionados no Tratamento Administrativo do Siscomex e nas 
operações de importações definidas no art. 9 0  da referida Portaria, a seguir transcrito: 

Art 9°  Estão sujeitas a Licenciamento Não Automático as 
seguintes importações: 

I - de produtos relacionados no Tratamento Administrativo do 
Siscomex e também disponíveis no endereço eletrônico do Mdic; 
onde estão indicados os drgãos responsáveis pelo exame prévio 
do licenciamento não automático, por produto; 

II  - as efetuadas nas situações abaixo relacionadas: 

a) sujeitas  à obtenção de cotas tarifária e não tarifária; 

b) ao amparo dos beneficios da Zona Franca de Manaus e das 
Areas de Livre Comércio; 

c) sujeitas  à anuência do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico CNPq, 

d) sujeitas ao exame de similaridade; 

e) de material usado; 

originárias de  países com restrições constantes de Resoluções 
da ONU; 

g) sem cobertura cambial nos casos previstos nesta Portaria 
(grifos não originals) 

Assim, a intensidade do controle administrativo das importações dependia da 
modalidade do tratamento administrativo. No que tange as importações dispensadas de 
licenciamento, os importadores estavam obrigados tao-somente a providenciar o registro da 
operação na Declaração de Importação - DI no Siscomex, com o objetivo de dar inicio aos 
procedimentos de Despacho Aduaneiro junto à unidade local da RFB. 

Nas outras duas modalidades (licenciamento  automático  ou não), o 
importador deveria prestar, no Siscomex, as informações da operação de importação 
previamente ao embarque da mercadoria no exterior, para os produtos relacionados no 
Tratamento Administrativo no Siscomex, ou anteriormente ao inicio do despacho aduaneiro, 
para as operações definidas no § 10 do art. 10 11  da Portaria Secex n° 14, de 2004. 

de dar inicio aos procedimentos dc Despacho Aduaneiro junto à unidade local da Secretaria da Receita Federal 
(SRF)". 
10  "Art. 8°  Estilo  sujeitas a Licenciamento Automatico as seguintes importações: 
1 - de produtos relacionados no Tratamento Administrativo do Siscomex, tambdm  disponíveis  no endereço 
eletrônico do Mdic; 
II  - as efetuadas nas situações abaixo relacionadas: 
a) amparo do regime aduaneiro especial de drawback'. 
1 ' "Art. 10. Nas importaçbes sujeitas aos licenciamentos  automático e  nib o automático, o importador devera 
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Em suma, em relação As importações dispensadas de licenciamento, a 
anuência prévia dos órgãos intervenientes no comércio exterior é sempre dispensável. Por 
outro lado, no que concerne as duas últimas modalidades (licenciamento automático e não-
automático) a autorização prévia dos referidos órgão, em regra, é exigida. Nessas últimas 
modalidades, sem tal autorização, o Decex não emite a LI,  acarretando o cometimento da 
infração administrativa ao controle das importações por falta de LI, sancionada com a 
penalidade fixada na aline "b" do inciso I do art. 169 do Decreto-lei n° 37, de 1966. 

Das alegações da Recorrente. 

Tendo em conta o exposto nesse breve resumo, passo a analisar as  hipóteses 
excludentes de responsabilidade suscitadas pela Recorrente. A primeira delas, diz respeito a 
aplicação do disposto no inciso II do art. 112 do CTN, a seguir transcrito: 

Art. 112 - A lei tributária que define  infrações, ou lhe comina 
penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao 
acusado, em caso de  dúvida  quanta.  

) 

II  - à natureza ou as circunstâncias materials do fato, ou 
natureza ou extensão dos seus efeitos, 

( ) (grifos não originais). 

0 conteúdo normativo do comando legal em apreço é claro, no sentido de 
estabelecer que a regra da interpretação benigna somente se aplica em caso de dúvida quanto 
"A natureza ou às circunstancias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos". 

No presente caso, inexiste dúvida, seja quanto à natureza do fato  (ilícito),  seja 
quanto As circunstancias materiais do fato (erro de classificação  tarifária),  ou A natureza ou 
extensão dos seus efeitos (sem pagamento ou pagamento de tributo a menor). 

Dessa forma, inaplicável ao caso o referido preceito legal. 

Outra alegação da Recorrente diz respeito r‘  hipótese excludente 
responsabilidade, motivada por errônea classificação  tarifária, previstas no ADN Cosit n° 12, 
de 1997, a seguir transcrito: 

não constitui infração administrativa ao controle das 
importações, nos termos do inciso lido  art 526 do Regulamento 
Aduaneiro, a declaração de  importação  de  mercadoria objeto de 
licenciamento no Sistema Integrado de Comércio Exterior .  - 
S1SCOMEX, cuja classificação tarifária  errônea  ou indicação 
Indevida  de destaque "ex" exija novo licenciamento, 
automático ou nib, desde que o produto esteja corretamente 
descrito, corn iodos os elementos necessários à sua identificação 
e ao enquadramento tarffário pleiteado, e que ntio se commie, 

§ 1° Nas situações abaixo indicadas, o licenciamento  poderá  ser efetuado após o embarque da mercadoria no 
ext&rior, mas anteriarmente ao despacho aduaneiro,  exceto  para os produtos sujeitos a controles previstos no 
•Trdtamento Administrativo no Siscomex: 

- importações  no amparo do regime aduaneiro especial de " drawback';  
importações ao amparo dos beneficias da Zona Franca de Manaus e das Areas de Livre Comercio, exceto para . . 	. 	. 

, 	produtos sujett :  $ Icenctarrito; 	, 
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em qualquer dos casos,  Intuito  doloso ou nui fé por parte do 
declarante (grifos não originais). 

De acordo com o entendimento esposado no referenciado ADN, somente a 
operação de importação de mercadoria objeto de licenciamento, cuja classificação fiscal 
errônea na NCM exija novo licenciamento,  automático  ou não, caracteriza a infração 
administrativa ao controle administrativo das importações, por falta de LI, sancionada com a 
multa do inciso Il do art, 526 do RA/1985 (matriz legal:  alínea  "h" do inciso 1 do art. 169 do 
Decreto-lei n° 37, de 1966), a menos que a mercadoria: (i) esteja corretamente descrita, com 
todos os elementos  necessários  à sua identificação e ao enquadramento tarifário pleiteado; e (ii) 
não se constate, em qualquer dos casos, intuito doloso ou  má-fé  por parte do declarante. 

Logo, 6 condição  necessária,  porém não suficiente, para aplicação da referida 
hipótese excludente de responsabilidade pela infração em destaque que o erro de classificação 
fiscal esteja devidamente caracterizado e dele resulte a  exigência  de um novo licenciamento 
(automático ou não) para a mercadoria importada. 

No presente caso, a multa por falta de LI foi imposta apenas em relação aos 
produtos Dimyrcetol e Piconia, respectivamente, descritos nas adições 07 e 15 da referida DI e 
classificados dos  códigos  NCM 2915.13.90 e 2914.29.90, os quais foram reclassificados pela 
autoridade fiscal para o código NCM 3302.90.19. ' 

De acordo a citada DI e tendo em conta o teor dos atos normativos que 
estabelecem o tratamento administrativo das importações, os códigos NCM atribuidos aos 
produtos pela Recorrente estavam dispensados de licenciamento, enquanto que o código NCM 
3302,90.19, determinado pela autoridade fiscal, estava sujeito ao licenciamento não-
automático, com a  exigência  de anuência prévia do Fundo Nacional de Saúde. 

Definido que os produtos estão sujeitos licenciamento não-automático, cabe 
agora analisar as demais condições excludentes de responsabilidade. 

No caso presente, embora não esteja comprovado o intuito doloso ou a  má-fé 
do Importador, entendo que os referidos produtos não foram corretamente descritos, com todos 
os elementos necessários b. sua identificação e ao enquadramento tarifário  pleiteado. Tal 
assertiva é corroborada pelas novas descrições apresentada nos citados Laudos  técnicos.  Em 
decorrência,  inaplicável ao caso o entendimento expresso no ADN Cosit n° 12, de 1997. 

Assim, fica demonstrado que a falta de  emissão  de LI para os referidos 
produtos subsume-se perfeitamente a  hipótese  da infração sancionada com a presente 
penalidade. Logo, tenho por procedente a cobrança da multa em questão. 

Da multa por classificação fiscal incorreta. 

A previsão legal da penalidade em epígrafe  está  assim descrita no inciso I do 
art. 84 da Medida Provisória n° 1158-35, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor 
aduaneiro da mercadoria. 

I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do 
Mercam!,  nas nomenclaturas complementares ou em outros 
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Diante das conclusões anteriormente apresentadas, entendo que a referida 
infração encontra-se devidamente caracterizada, haja vista que os erros de classificação 
apohtados no presente Auto de Infração se subsumem perfeitamente a hipótese Mica do citado 
preceito legal. 

Além disso, o valor da multa foi corretamente calculado pela autoridade 
fiscal, em conformidade com o disposto nos §§ 1 0, 3° e 40  do art. 636 12  do RA/2002. Com  
efeito,  a reclassificação que repercutiu na consolidação de duas ou mais mercadorias em um 
me mo código da NCM teve o percentual de 1% (um por cento) aplicado sobre o somatório 
dos valores aduaneiros das respectivas mercadorias reclassificadas. Porém, como o resultado 
foi inferior a R$ 500,00, prevaleceu o valor  mínimo  fixado para a multa em apreço. 

Dessa forma, entendo que houve a infração, portanto, procedente a exigência 
da  presente  penalidade. 

Da muita de oficio de 75% (setenta e cinco por cento). 

No que concerne a aplicação da multa de oficio, alegou a Recorrente que os 
produtos foram corretamente descritos na DI e não ficou comprovado que houve dolo ou a ma-
fé, ogo, deveria ser aplicado a caso o entendimento exarado no ADN Cosit n° 12, de 1997. 

Não assiste razão a Recorrente. 0 referido ADN não trata da exclusão da 
multa de oficio por classificação  tarifária  errônea ou declaração inexata, prevista no art. 44, 1, 
da ei n° 9A30, de 27 de dezembro de 1996. .r. 

Lk 12  " rt. 636. Aplica-se a multa de um por cento sabre o valor aduaneiro da mercadoria (Medida Provisória no 
2.1 4 8-35, de 2001, art 84): 
1 - lossificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mereosul, nas nomenclaturas complementares ou em 
outros detalhamentos instituidos pare a identifiCação da mercadoria; 
(. 4 

§ la 0 valor da multa referida no caput sera de RS 500,00 (quinhentos reais), quando do  seu calculo resultar valor 
infirrior (Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 84, § lo). 
(..-) 
§ 3,o A multa pela classificação incorreta sera aplicada em  relação  a cada mercadoria que necessite ser 
reelassificada, pare o seu correto posicionamento na Nomenclature Comum do Mercosul, nas nomenclatures 
coMplementares ou em outros detalhamentos instituldos para a sua identificação. 
§ 4o Na hipótese de a reclassificação a que se refere o § 3o repercutir em consolidação de duas ou mais 
mericadorias ern uma mesma classificação nu Nomenclature Comum do Mercosul, a multa correspondera: 
1 - it um por cento, aplicado sobre o somatório do valor aduaneiro das mercadorias reclassificadas, quando resultar 
ern valor superior a RS 500,00 (quinhentos reais); 
II-a R.$ 500,00 (quinhentos reais), quando da aplicação de um por cento sobre o somatório do valor aduaneiro das 
meicadorias reclassificadas resultar valor igual ou inferior a RS 500,00 (quinhentos reais)". 
13  ",(.„) Declara, em carter normativo, As Superintendências Regionais da Receita Federal, as Delegacies da 
Recita Federal de Julgamento e aos demais interessados, que  oito constitui infração punivel corn as multas 
preistas no art. 4° da Lei n° 8218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 44 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 
1996, a solicitação, feita no despacho aduaneiro, de reconhecimento de imunidade tributaria,  isenção ou redução 
do 

4 
 impost° de importação e  preferência percentual negociada am acordo internacional, quando incablveis, bem 

assuna classificação tarifaria errônea ou a indicação indevida de destaque (ex), desde que o produto esteja 
corretarnente descrito, com todos os elementos  necessários  A sun identificação e ao enquadramento  tarifário 

Assinadot
leieado e cr ã se   	castil jr9i1E dolçrso.ou ma if8 por p8rke4R deelerantD 

 LIU • A.A.; t: - N i L WI I '11,:11 	por 	-' i.ket c) 7,, 

ERRA DE aSYRO 
AutentInado digitalmente ern 0671112010 per .10SE FERNANDES DO NASCIMENTO 	 20 

Emitido  em 30 12/2010 pelo Ministério da  Fazenda  

De fato, tal previsão constava do item 1 13  do ADN Cosit  no  10, de 16 de 
janeiro de 1997. Acontece que o referido Ato foi tacitamente revogado, em 27/08/2001, data 



DE CAW= Mr' 	 FL2I 

Processo 10711 004110/2007-62 	 S3-C112 
Acórdtto n ° 3102-00.806 	 Fl 226 

em que entrou vigor o § 2014  do art. 84 da Medida Provisória n° 2,158-35, de 2001, sendo 
expressamente revogado, em I I de setembro de 2002, conforme estabelecido no art. 2°15  do 
citado ADI SRF  no  13, de 2002. 

Além disso, o caso em apreço não atendia as condições estabelecidas no 
referido Ato. Entretanto, ad argzanentadunt, ainda que a descrição dos produtos atendesse as 
exigências estabelecidas no citado ADN, como a referida DI foi registrada após a revogação 
tácita do citado Ato, não mais existia a referida hipótese de relevação da multa em tela, 

Com tais considerações, entendo corretamente aplicada a penalidade em 
apreço,  não merecendo reforma o Acórdão recorrido também neste ponto. 

III- DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar suscitada e, no mérito, NEGO 
PROVIMENTO ao presente Recurso, para manter na integra o Acórdão recorrido, 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2010. 

(assinado  digitalmente)  

José Fernandes do Nascimento 

14  § 2°  A aplicaeao da multa prevista neste artigo nao prejudica a exigancia dos impostos, da multa por declaraçao 
inexata  prevista  no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e de outras penalidades administrativas, bem assim dos 
acréscimos legais cablveis. 
15  Art, 2° Fica revogado o Ato Declaratério (Normativo) Cosit n° 10, de 16 de janeiro de 1997. 
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